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LEI MUNICIPAL Nº 749/2017 

 

 

 

Dispõe sobre o Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente, e da nova redação aos parágrafos 1º, 2º e 

3º do art. 58 da Lei n. 655/2015, que cria o Fundo 

Municipal da Criança e do Adolescente e da outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Senhor, EDUARDO  FLAUSINO VILELA, Prefeito 

Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT, no uso de suas atribuições legais. Faz saber que a 

Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 

 

 

Art. 1º -  Revogam-se os parágrafos 1º, 2º , 3º e caput do art. 58 da Lei n. 

655/2015 que passam a ter a seguinte redação: 

 

Art. 58 – O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é 

vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, cabendo a sua 

gerência (administração) pelo Prefeito Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT e/ou pelo 

titular da Secretaria Municipal de Assistência Social, ou órgão equivalente, responsável pela 

Política de Assistência à Criança e ao Adolescente. 

 

§ 1º – O FMDCA é contabilmente administrado pelo Poder Executivo 

Municipal, que, por decreto municipal ou ato administrativo equivalente, deverá nomear o 

titular da Secretaria Municipal de Assistência Social, ou órgão equivalente. 
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§ 2º – O titular da Secretaria Municipal de Assistência Social, ou órgão 

equivalente deverá prestar contas da aplicação dos recursos do fundo ao CMDCA, estando o 

fundo sujeito, ainda, ao controle interno e externo, nos termos da legislação vigente. 

 

§ 3º – Fixados os critérios, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deliberará quanto a destinação dos recursos comunicando o titular da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, ou órgão equivalente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da decisão, cabendo à administração adotar as providências para a liberação e 

controle dos recursos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 

 

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as   

disposições em contrário. 

 

Figueirópolis D’Oeste-MT, 06 de outubro de 2017 

 

 

 

 

Eduardo Flausino Vilela 

Prefeito Municipal  

 


